
INDICAÇÃO Nº 
3420
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o pleito do Município de Manduri, com a doação de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para obras de pavimentação naquele município.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a doação de recursos no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para obras de infra-estrutura no município de Manduri.

Muitas ruas e avenidas daquele município não constam com o beneficio da pavimentação, pois o orçamento é muito pequeno para obras de grandes valor; por isso a população necessita de recursos externos para a realização destas obras para que assim possam beneficiar a população local.

A Vereadora Ivanete Aparecida dos Santos é candidata pela primeira vez e em anexo solicitou através do Ofício datado em 16/11/2009 esta solicitação, pois a maior preocupação dela é lutar pelos benefícios e melhor condição de vida da população.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Manduri, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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